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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI I 4.133 12021.
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO
LrcrTATORrO. nWIABTLTDADE DE COMPETTÇÃO.
CONTRÁTAÇÃO DE ARTISTAS. HIPÓTESE LEGAL.
PREVISTA NO ARTIGO 74, III, DA LEI I4.I33I2O2I,
VTABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I-RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo rf 09812022 - Inexigibilidad e rf 008/2022,

o qual possui como objeto "Contratação de emprcsa na área de assessoria e consultoria tributaÍia

com objetivo de revistar e Írecupefir as verbas preüdenciiírias indenizatórias e não contributivas da

contribuição previdenciríria patronal dos últimos 05 (cinco) anos", conforme solicitação do

Secreüírio Municipal de Adminishação e Planejamento.

Consta do pÍes€nte processo que a realização de procedimento licitatório para a

presente contratação é inexigível, haja vista a impossibilidade de concorrência, uma vez que trata de

contratação de serviço técnico especializado como consultoria nas áreas de auditoria fiscal e

tributríria.

Ademais, a justificativa para tal contratação se dá em virhrde de pagamentos

equivocados de contribuições previdencirlLrias patronais nos últimos 05 (cinco) anos, o que trará

grande beneficio ao Erário.

II _FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Juridico, embora no caso em

apreço possrül obrigaroriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4
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não sobrepõe o poder discricioruírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[...] Poreceres odminislralivos são monifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçõo. O poecer tem caráler merammte opinativo, não vinculqndo q Administração
ou os parlicltlares à sua motivaçAo ou conclusões, salvo se aprovado por alo subsequente. Jd,
então, o que subsiste como qto qdministrativo nõo é o parecer, mqs, sim, o qto de suq qproyação,

que poderá rerestir a modalidqde normdtiyq, otdinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 14.133/2021, em seu aÍigo 53, § 4", estabelece a

necessidade de realizar o controle prévio de legalidade pelo órgão de assessoramento jurídico da

Administração, visando garaatir a lisura do processo de contratação diret4 in verbis:

§ 4' Na fo[ma deste artigo, o órgão de assessoramento jurldico da Administação também realizani
controle pÉüo de legalidade de contrarações direas, acordos, tEflnos de cooperação, convênios,
ajustes, adesõ€s a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

A contratação por paÍte da municipalidade, conforme o artigo 37, inciso )O(Ir,

será precedida por pÍocesso licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

fomecedores. Contudo, h.í algumas situações em que o processo licitatório será inexigível, seja pela

impossibilidade de concorr"enciao ou, ainda que possível a concorrênci4 seja para a contratação de

prohssional de qualquer setor aÍístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública" e, por fim serviço técnico de nato)Íeza

singular, com profissionais de notória especialização como no caso in comento:

Art. 74. E inexigível a liciração quardo inviável a competição, em especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços tecnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

I XXI ressalvados os câsos especiÍicados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações seÍão conhatados
mediante processo de licitâção pública que issegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à gamntia do cumprimento das obrigações.
(Grifo e negrito nosso)
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributáÍias;

Assim, ao analisaÍ o processo adminisfativo in tela, se vê que a presente

contratação tem como objetivo a contratação de um serviço técnico especializado, o qual se

comprova através de trabalhos desempeúados anteriormente, conforme fora anexado nos autos, e

em respeito ao disposto no § 3'do artigo 74 da Lei n" 14.13312021, in verbis:

§ 3" Para fins do disposto no inciso III do capüt deste aÍigo, considera-se de notória
especialização o profusional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempeúo anterior, estudos experiência, publicações, oÍganização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atiüdades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e recoúecidamente adequado à plena satisfação do objeto do
contrato.

Além dos requisitos estabelecidos pelo arugo 74 da Lei no 14.13312021, há alguns

gerais, estabelecidos pelo artigo 72 da lei supracitad4 dentre eles a jusificativa de preço.

Partindo para a anrí,lise da justificativa de preço, se vê que a proposta financeira

apresentada pela empresa WHP - CONSULTORIA TRJBUTARIA E EMPRESARIAL LTDA, fora

no valor de R$ 234.581,50 (duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e

cinqüenta centavos), o que dernonstm estaÍ condizentes com outas contrataçôes similares

realizadas e comprovadas através de preços praticados.

III-CONCLUSÃO

Desta feita" tendo em vista os aspoctos de juridicidade, este Procurador Jurídico

sigrratário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 09812022 -
Inexigibilidade de Licitação n' 008/2022.

É o parecer.

Santo Antônio do kste - MT, 09 de agosÍo de 2.022.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
Procur r Jurídico

OAB/MT n"26.851/0

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br 

-

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34SSíOSO - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do Lêste/MT
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br


